
MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Par aná	 o nOIRIDOFICIA

diFLIO&

CONTRATO N2 266/2015
REGAO PRESENCIAL N. 2 189/2015

LC n. 2 255 - Homologado em 18/12/2015

feitura do

Contrato de Fornecirnento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, nos termos da Lei if 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip lo de Path Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado peto
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n9
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. Q 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, pessoa
juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2 18.563.813/0001-55, corn sede na Avenida
Continental, n. 2 1347 — Sala 2, MunicIpio de Pato Bragado - PR, telefone para contato n. 2 45-3282-
1768, neste ato representada por seu Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da Cedula de
Identidade n2 . 8.069.014-8 e do CPF/MF n 2 099.074.788-30, residente e domiciliado na Cidade de
Pato Bragado - PR, acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade
PREGAO PRESENCIAL N.2 189/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçâo de Equiparnentos de inforrnática para equipar a Unidade Bésica de Saüde do MunicIpio
de Pato Bragado, corn recursos financeiros advindos do Fundo Municipal de Saüde, cujos quais
deverão atender as especificaçOes minirnas constantes na tabela abaixo:

Lote 3

-

	

Item	 Qtde	 Descrucao	 Valor
unitário

Impressora Laser Multifuncional, padr5o rnonocromático, memória 64 MB,

	

1	 1 resoluçâo de impress5o 600 x 600, velocidade de 33 PPM, capacidade de 150 R$ 2.046,00
folhas/bandeja, interface USB e Rede, frente e verso automãtico. - Marca HP
Computador Intel Pentium Dual Core G3250 3.2 Ghz, com placa rn5e corn
chipset Intel Asus H81M-CS/BR LGA 1150, processador Intel Intel Pentium

	

2	 1 dual core 632503.2 Ghz LGA 1150,, memória Kingston 4 GB DDR3 1.600	 R$ 2.190,00
MHZ, HD western digital 500 GB Sata, gravador de DVD lite-on Sata Preto, kit
gabinete 2 baias preto corn fonte 200w, monitor 19,5" LED. Marca V2X
Impressora Laser cornurn, padräo monocromético, memória 16 MB,

	

3	 1 resoIuço de impress5o 600 x 600, velocidade de 33 PPM, capacidade de 100 R$ 1.069,00
folhas/bandeja, interface USB e Rede, frente e verso automãtico. Marca HP

1.1. Uma vez solicitado o objeto deste contrato, estes deverão ser entregues em ate 15
dias, diretarnente ao setor solicitante.
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1.2 Garantia de 12 (doze) meses, contados da data da entrega.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 189/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele
nâo conflitarern. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde
Fundo Municipal.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo financeira
• valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 5.305,00 (cinco mil trezentos e cinco reals).
• pagamento serà efetuado em ate 30 dias apOs a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados
ao termo de aceitaçäo da Secretaria de Saüde / Fundo Municipal.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitação, nürnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nào se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo Para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em norne da mesma. SICREDI - AG 0715—C/C 39717-2

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - Executivo Municipal
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2040 - Manutençâo das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
4.4.90.52.35.00.6183 - Equipamento de Processamento de dados - Fonte 495

Clãusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da acão civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratOria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévjs.
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defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando par açäo, omissäo ou negligéncia, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d) suspensào do direita de participar em
licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisdo odministrotivo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicãvel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correia eletronico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

Clãusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas cu questOes
oriundas do presente Contrato.
E por estarern justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrurnento contratual, par si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do rnês de dezembro de
2015.

MUNIC1PIO DE PATcKRAGWO/- CONTRATANTE

I]

TVSOM COMERCIO DE ELETRb-ELEtbbNICOS EIRELI - ME - CONTRATADO
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